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LEI N° 2367, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

"Autoriza a Celebração de Convênios com instituições Bancárias para Concessão 
de Empréstimos Consignados aos Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica e dá outras providências." 

ROBERTO ANTONIO JAPIM DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
em 04 de setembro de 2018, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
instituições financeiras para concessão de empréstimos a servidores municipais. 

§ 1°- A Administração Pública Municipal fica autorizada a celebrar descontos em 
folha de pagamento dos seus servidores públicos municipais, ativos, inativos, 
pensionistas, comissionados, ocupantes de cargos eletivos, agentes públicos, 
funcionários de Fundações Autarquias e Empresas de Economia Mista, desde que 
expressamente autorizados por eles, dos valores devidos a favor de terceiros, com 
base nos convênios referenciados no caput desde artigo. 

§ 2° - As autorizações dos servidores para desconto na folha de pagamento será 
feita junto às instituições financeiras que serão responsáveis pela sua guarda física 
e estas deverão apresentá-las quando instada por esta Municipalidade. 

§ 3° - A soma dos descontos objeto das autorizações para com as instituições 
financeiras não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do salário ou 
vencimento líquido do servidor, exceto quando se tratar de financiamento 
habitacional, hipótese em que não poderá ser superior a 40% (quarenta por cento) 
do salário ou vencimento líquido do servidor. 

§ 40 - A soma dos descontos objeto de outras autorizações previstas não poderá 
ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) do salário ou vencimento líquido do 
servidor. 

§ 50 - A soma dos descontos estabelecidos nos parágrafos 3° e 4° deste artigo não 
poderá ser superior a 50% (cinqüenta por cento) do salário ou vencimento líquido 
do servidor ou 60% (sessenta por cento) para os casos de financiamento 
habitacional. 
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§ 6°  - O prazo máximo estabelecido para o desconto na folha de pagamento dos 
servidores públicos será de 72 (setenta e dois) meses, executado o referente a 
financiamento habitacional obedecidos os parâmetros da Lei Federal própria que 
regulamenta a matéria. 

§ 7° - Em caso de afastamento do servidor público, por qualquer motivo, fica o 
órgão público isento de qualquer responsabilidade, cessando na data de seu 
desligamento o desconto consignado. 

Art. 2°. Os efeitos desta Lei estende-se às autarquias, fundações e empresas de 
economia mista municipais. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
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Publicada na Secretaria de Finanças e 
dezessete dias do mês de setembro do; 

;mento desta Prefeitura Municipal aos 
de dois mil e dezoito. 
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